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DECF2ETO n° 035-2025, de 30 de maio de 2024

Convoca a  la Conferencia  Municipal da Cidade
de  Sao  Jose  do  Piauf -  Pl,  no  ambito  da  6a
Conferencia Nacional das Cidades.

a  Prefeito Municipal de Sao Jos6 do Piaur -Pl, Admaelton  Bezerra Sousa, no uso
das suas atribuie6es que lhes sao conferidas por Lei e

CONSIDERANDO   a   Lei   municipal   012-2021,   de  15   de   abril   de  2021,   lnstitui   o
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e da outras providencias.

CONSIDERANDO  a  REGIMENTO  INTEF2NO  DA 6a  CONFERENCIA  ESTADUAL  DAS
CIDADES, publicado em 15 de abril de 2025 no Diario Oficial do Estado do Piaur.

DECRETA:

Art.1° Fica convocada a  la Conferencia  Municipal da Cidade de Sao Jos6 do Piaur-
PI   -   Etapa   preparat6ria   da   6a   Conferencia    Nacional   das   Cidades   e   da   6a
Conferencia Estadual das Cidades do Estado do Piaur  -a ser realizada no dia 17 de
junho de 2025,  na  F2ua  Sobradinho, sn, centro, Sao Jos6 do  Piaur -Pl  (ao  lado do
clube sobradinho), a  partir das 8:00 horas, com o tema  "Construindo a  Polrtica de
Desenvolvimento    Urbano:   caminhos    para    cidades    inclusivas,   democraticas,
sustentaveis e com justiGa social".

Art.  29  A  Conferencia  integra  a  etapa  municipal  da  6a  Conferencia  Nacional  das
Cidades,   considerando   o   disposto   no   F2egimento   lnterno   da   6a   Conferencia
Nacional  das  Cidades,  aprovado  por  meio  da   Portaria   MCID  n°  175,  de  29  de
fevereiro de 2024, e o  F2egimento  lnterno da  Etapa  Estadual:  F2egimento  lnterno
da  Conferencia  Estadual  das  Cidades,  publicado  no  dia  15  de  abril  de  2025  no
Diario Oficial do Estado.

Art.  3°  A  Conferencia  Municipal  da  Cidade  sera  regida  pelo  Regimento  lnterno
elaborado  pelo Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano  -CMDU  de Sao
Jos6,   instituido   pela   Lei   n°   012/2021,   de  15   de   abril   de  2021   com   membros
nomeados pela portaria n° 021#024, de 16 de abril de 2024.

Pardgrafo  Onico.  A  I  Conferencia  Municipal  da  Cidade,  sera  organizada  pelo
Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano  -  CMDU  de  Sdo  ]os€.  A  ele
caberd definir a F?egimento lnterno da Conferenc.Ia Municipal, os crit5rios para a
elei€do  de  delegados  para   a   etapa   estadual,  e  demais  atos   referentes  a
organiza€do  da  Conferencia  Municipal  da  Cidade,  respeitados  os  dispositivos
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Iegais  atinentes  a   este   processo,   em   especial   o   F}egimento   lnterno  da   6a
Conferencia Nacional das Cidades e o F2egimento lnterno da Etapa Estadual.

Art. 4° A Conferencia Municipal sera ptiblica e acessivel a todos os cidadaos,
devendo ser respeitado o Regimento da respectiva Conferencia Municipal.

Paragrafo    dnico.         Mediante    credencjamento,    os    participantes    da
conferencia municipal deverao ser identificados por urn segmento ou entidade.

Art. 5° Esse Decreto entra em vigor na data de sua publica€ao.

Sao Jose do Piaur (Pl), 30 de maio de 2025.

Admaelton Bezerra Sousa
Prefeito municipal

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano -CMDU

ADMAELTON 
BEZERRA 
SOUSA:87779323315

Assinado de forma digital 
por ADMAELTON BEZERRA 
SOUSA:87779323315 
Dados: 2025.05.30 11:33:11 
-03'00'
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PORTARIA N• 060/2025 PMSJPI 

PIAUI 
V"-.Z-- ,.,._ ,,.. _,., 

SÃO JOSt DO PIAUÍ (PÍ) 30 MAIO DE 2025 

Exonera ocupante para cargo em comissOo, 

e dó outras providlncias. 

O PREFEITO MUNICÍPAL DE SÃO JOS~ 00 PIAUÍ, ESTADO DO PIAU Í, no uso de suas 

c1tribuições administráveis que lhe são conferidas por lei e de acordo com o q u@ d@t@rmina a 

lei Orgânica Municipal : 

RESOLVE: 

Art. 1• EXONERAR, o Sr. GUILHERME LIMA PACHECO, CPF: 427.899.348-00, do cargo 

em comissão de ASSISTENTE DE APOIO DO SETOR DE IMPRENSA, nos termos da Lei 

Complementar n i 001/2017 da Prefeitura Municipal de São José do Piauí, Estado do Piaui. 

Art. 2i A presente portaria entra em vigor a partir da data de publícaç~o. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE·SE E CUMPRA·SE. 

Gabinete do Prefeito M unicipal de S3o José do Piauí (PI), em 30 de -nalo de 2025. 

AOMAELTON 
BEZERRA 

SOUSA:87779323 
315 

Assinado de fo,ma 
digital por 
ADMAEL TON BEZERRA 
SOUSA:8777932.lllS 

Admae lton Bezerra Sousa 
Prefeito Municipal 

ID: 16F52518451F4 
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DECRETO nº 035~202S, de 30 de meio de 2024 

Convoca a 1• Conferência Municipal da Cidade 
de São Jo~é do Piaur - PI. no 6mbito d e 6• 
Conferência Nacional das Cidades.. 

O Prefeito Municlpal d e s.ao JOSé do Piauí - PI. Admaelcon Bezerra Sousa. no uso 
das suas atribuições Que lhes 5ão conferidas por Lo1 o 

CONSIDERANDO a Lo l munic:lpol 0 12-2021, de 15 de abril de '2021, Institu i o 
Conselho Municipàl de Desenvolvimento Urbar\o e dA out ras provfdências. 

CO N SIDER.ANDO O AEGIMENTO INTERNO DA 6ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DAS 
CIDADES. publicado em 15 de abril dl! 2025 no Dlérlo Oflcla l do Estado do Piauí. 

D ECRETA: 

Ar-t. 1.., Fico convocada 21 1• Confer~ncla Municipal da Cidade de S60 JOSé do Pla u r -
PI - Etapa preparatória do 6 • Conferência Nacional das Cid ades e da 6ª 
Conferência Estadual das C idades do Estado do P iau í • & ser realltada no d ia 17 de 
junho de 2025, na Aua Sobradinho. sn. centro. sao José do Piauí - ~l (ao lado do 
clube sobradinho). a partir das 8 :00 horas, com o tema "Construindo a Política de 
Desenvolvimento Urbano: caminhos pera c:ldiãldes inc:luslvilS. democráticas. 
sustent áveis e com j ustiça. social ", 

Art. 2• A Conferéncl:a lntegr;;i a etapa municipal d0 6 • Confcr6nclo Nac ional das 
Cldades, considerando o d ispo:!:.to no Regimento lntêtno da 6ª Conferência 
Nacional das C idadêS. aprovado por moio da Port.:,rin MCID n • 175, de 29 de 
fovorolro de 2024, e o i:leglment o ln t @rno da Etapa Estadual: Regimento Interno 
da confer6ncla Estndunl da:. Cld.1des, publicado no dia 15 d e ebril de 2025 no 
Diário Oficial do Estado. 

Art. 3º A Conferênci1a1 Municipal da Cidadê !ôérá regida pelo Regimento Interno 
elabotado pelo Conselho Municipal de Oesenvolvtmênto Urb.:,no, • CMD U de São 
José, instituído i,ol:1 Lo l n º 012/2021, de 15 d e abril de 2021 com membros 
nomeados pt!la portaria nº 021/2024, de 16 de abril de 2024. 

Porógrofo único. A I Conferência Mvnicipol do Cidade. scró organizado pelo 
Con.sclho Municipal de Oe:;envolvimenco Urbano • CMOV d tJ Sõo .1osé. A ele 
cober6 definir o Qegimenro Interno do Confer6ncio Mumc,pal. os crité rios poro o 
eleíçdo de delegados poro o etopo estadual. e demais or:,s referentes ô 
orgoniZoção do conf~rêncfo MunJclpol do Cidade. respeitados os dispositivos 
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legais atinentes a este processo, em especial o Regimento Interno da 6' 
Conferência Nacional das Cidades e o Regimento Interno da Etapa Estadual. 

Art. 4º A Conferência Municipal será pública e acessível a todos os cidadãos, 
devendo ser respeitado o Regimento da respectiva Conferência Municipal. 

Parágrafo único. Mediante credenciamento, os participantes da 
conferência municipal deverão ser identificados por um segmento ou entidade. 

Art. 5º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São José do Piauí (PI), 30 de maio de 2025. 

ADMAELTON 
Assinado de fom,a digrt~ 
poi AOMAELTON BEZERRA 

BEZERRA SOUIA:87779llllll 

SOUSA:87779323315 =l01S.OIJOll1J:II 

Admaelton Bezerra Sousa 
Prefeito municipal 

Jose Pacheco Bezerra 
Presidente 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano • CMDU 
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E nd . Av. Ceintra l , 3 09 . Centro, São Joaé do Pla ul - Pt 
C : 84 . 8 25-000 1 C N J : 08 . 553.838/0001 - 98 

REGIMENTO INTERNO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE 

DECRETO n• 036-2025, de 30 de maio de 2025 

Estabelece o Regimento Interno da 11 

Conferência Municipal da Cidade do município 
de São José do Piauí - PI. 

O Prefeito Municipal de São José do Piauí - PI, Admaellon Bezerra Sousa, no uso 
das suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e 

CONSIDERANDO a Lei municipal 012·2021 , de 15 de abril de 2021 , Institui o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a Portaria 021 -2024, de 16 de abril de 2024, que nomeia os 
membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de São José e dá 
outras providencias. 

CONSIDERANDO o REGIMENTO INTERNO DA 61 CONFERÊNCIA ESTADUAL 
DAS CIDADES, publicado em 15 de abril de 2025 no Diário Oficial do Estado do 
Piauí. 

DECRETA: 

Art. 1 • Fica aprovado o Regimento Interno da 11 Conferência Municipal da 
Cidade • Etapa preparatória da 6' Conferência Nacional das Cidades •, convocada 
por meio Decreto n• 035-2025, de 30 de maio de 2025, na forma do Anexo. 

Art. 2• Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São José elo Piau l (PI), 30 de maio de 2025. 

ADMAELTON BEZERRA ~~';::,r"po, 
SOUSA:8?779323315 :101,nM:ttmm1> 

o.o,.;21W.ll'SJ111 .. J,.(12-o.JW 

Admaellon Bezerra Sousa 
Prefeito municipal 
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ANE XO 

R E GIMENTO INTE RNO 

DA 11 CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE S Ã O JOSÉ DO PIAUÍ· PI 

CAPÍTULO 1 

Dis pos ições Gerais 

S EÇÃO 1 

Dos Objetivos 

Art. 1 11 São objetivos d a 11 Conferência Municipal d a Cidade de São José do Piau í -
PI: 

1 • sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento de agendas, metas e 
planos de ação para enfrentar os problemas existentes na cidade ; 

li - propiciar a participação popular de diversos segmentos da sociedade. 
considerando as diferenças de se>co. idade. raça. etnia e pessoa com deficiência. 
para a formulação de proposições e realização de avaliações sobre a função social 
da cidade e da propriedade ; 

Ili - promover a Interlocução entre autoridades e gestores públlcos com os d iversos 
segmentos da sociedade sobre assuntos relacionados às políticas locais de 
d esenvolvimento urbano; e 

IV • escolher as delegadas e os delegados para a 5• Conferência Estadual das 
C idades. 

Art. 2• São fina lidades da Conferência Municipal : 

1 - Indicar prioridades de atuação para a município; 

li - Escolher 2 (dois) delegadas para a s• Conferência Estadual das Cidades. 
conforme seu Regimento Interno. 

111· Aprovar as propostas para a Etapa Estadual. 

SEÇÃ O li 

OoTemârlo 

DO 
E nc;I _ .Av. c:::-ntr1,1, 1. 30a. Çlljl,ntro. ~ao .,JoM"1!1 c:;10 PI 1.,.11 - P I 
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An. 3~ Da 1• Conferência Municipal da Cidade terétl como temática: MConstruindo a 
Política de Desenvolvimento Urbano: caminhos para c idades inclusivas, 
democráticas, sustentáveis e com Justiça social" . 

§ 1 G- Os debates , proposições e os documentos de todas as etapas d a Conferência 
Municlpal da Cidade devem se 1'01aciona.r diretamente com o temál'ío , objetivos e 
lema definidos no Regimento Interno d a 6" Conferência Nacional das C id ades. 

§ 2ª A Conforôncia Municipal dévierA débatér o tomãl'io da 61 Contel'ência Nacional 
das Cidades. expresso em seu Texto-Base. adequando a sua realidade e cultura 
local. 

Art . 4 ° Os ei><os de debate da I Conferência Municipal da Cidade são: 

1 - Ei>co 1 - ParticipaÇAo Social e Gestão Democrãtica. Com objetivo: Fortalécer os 
m ecanismos de participaçao cidadã e a gestão democrática das cidades. 

li - Eixo 2 - Planejamento Urbano, Infraestrutura, Mobilidade e Regularização 
Fundiária. Com o objetivo: Pl'omover o ordenamento territorial, o acesso à terra 
urbanizada e regular e garantir mobilidade adequada para todos. 

Ili - Eixo 3 - Moradia D igna e Direilo à Cidade. Com objetivo: Garantir acesso à 
habitação segura e com serviços essenciais. 

IV - Eixo 4 - C idades Sustentáveis e Resilientes. Com objetivo: Fomentar o 
desenvolvimento urbano com equilfbrlo ambiental e enfrentamento das mudanças 
climáticas. 

Parágrafo único . A Etapa Municipal será composta d e pa inéis, grupos de d iscussão 
e plonárias . 

CAPITULO li 
DA ET APA MUNICIPAL 

S EÇÃO 1 

Da Realização 

Art . 5 o A I Conlerência Municipal d a Cidade sierâ. realizada no di.a 1 7 da junho de 
2025 , na Rua Sobradinho, sn, centro, S ão José do Piauí - P I (ao lado do clube 
sobradinho) , a partir das 8 :00 horas. 

Parágrafo único . A Conferência Municipal da Cidade terá tempo necessário para 
debater o temário com carga horária m ínima de duração mínima de 8 (oilo) horas , 
e xcluindo o tempo da cerimônia de abertura. para não haver prejuízo no conteúdo 
dos debates. 

Art . 6 9 A metodologia empregada para a reali.i!!ação da confe rê ncia será : 

Credenciamento e comprovação de v ínculo com a ent idade e segmento 


